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Protagonismo Escolar na Prevenção e Combate ao Abuso Sexual Infantil
Introdução

Conforme apresentado na terceira edição do Guia Escolar - Identificação de Sinais de Abuso e Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes (2011), a violência sexual infantil é uma relação assimétrica de poder entre um adulto e uma 
criança, em que acontece qualquer ato de contato e interação sexual, de maneira que a criança se encontra em posição 
de vulnerabilidade. Esse é um fenômeno complexo e suas causas são multifatoriais, como por exemplo, a estruturação 
de dominação do forte sobre o mais fraco, a fragilidade física e emocional, a vulnerabilidade, o desconhecimento do 
próprio corpo, dentre outros.

É preciso combater a violência sexual infantil com ações socialmente articuladas, visando assegurar o princípio 
constitucional de proteção integral, assentado no art. 227 da Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB/88). A Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), significou um avanço na previsão de 
Direitos Fundamentais dos seres em desenvolvimento, efetivou políticas públicas que propiciam às crianças e 
adolescentes e os reconheceu como sujeitos de direito. O ECA apresenta institutos normativos que responsabilizam 
agentes sociais no intuito prevenir e combater violações.

Como muitas vezes o abuso ocorre no ambiente familiar, o instituto alheio a essa realidade que se faz intensamente 
presente na vida de uma criança é a escola, inclusive sendo a responsável por parte da formação e cuidado infantil. 
“Uma vez que o principal agressor sexual encontra-se na família, a escola mostra-se como local ideal para detecção e 
intervenção junto a tais casos”. (BRINO e WILLIANS, 2003, P.113). O professor tem um papel fundamental, uma vez 
que a convivência é duradoura gerando vínculo afetivo, empatia e reciprocidade.

O presente trabalho busca discutir o protagonismo escolar, em especial da educação infantil, na prevenção e combate 
ao abuso sexual e o papel mediador da universidade como suporte pedagógico e jurídico.

Material e métodos

Método de procedimento monográfico. Técnica de pesquisa bibliográfica, consistente no exame de livros, artigos, 
monografias e textos que versem sobre a violência sexual contra crianças e adolescentes. Método de abordagem 
dedutivo.

Resultados e discussão

O Brasil não apresenta dados unificados sobre os abusos sexuais sofridos por crianças e adolescentes, mas as denúncias 
do Disque 100, mostram um perfil aproximado do problema no país. Segundo o Ministério dos Direitos Humanos, 
apenas em 2016 foram 17,5 mil casos. A maior parte das denúncias é referente aos crimes de abuso sexual (72%), em 
sua maioria meninas, menores de 12 anos, vitimadas por homens entre 18 e 40 anos. A falta de consolidação dos dados 
evidencia a necessidade de aprimoramento na rede de proteção integral. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) confirma a necessidade de tratar a respeito do 
abuso sexual e produzir material didático, conforme artigo 26, §9º, como também o ECA prevê no art. 245, que:

Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os 
casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena: multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. (ECA, 2000, p 90).

A falta de conhecimento das legislações destinadas a defender as crianças e adolescentes, leva o professor, após a 
identificação ou relato verbal do abuso, a caminhos pouco proveitosos no combate. Conversa com familiares, incluindo 
o próprio agressor; crença de que a história é fantasiosa ou “acidente”; omissão de denúncia por medo de retaliação ou 
até exposição da vítima, conforme aponta BRINO e WILLIANS, (2003), configuram-se como práticas perpetuadoras 
de violência, já que o problema é visto como pedagógico e não como caso de saúde  e segurança públicas.



Nesse aspecto, a parceria entre escola e universidade pode se tornar eficaz na prevenção, na medida em que o professor 
pode desenvolver atividades pedagógicas  sobre a temática e, quando identificar suspeitas ou casos, tomar  as atitudes 
legais e preservar a integridade da vítima. É possível desenvolver cursos de capacitação, palestras e debates entre os 
operadores do Direito e da Educação.

Quando a violência já se faz presente na vida dos educandos, os membros da comunidade escolar podem contribuir 
para a interrupção dessa prática, como evidenciado no Guia Escolar. A denúncia para um órgão competente, na maioria 
das cidades, a própria polícia civil, faz não só com que o abusador tenha o devido encaminhamento como também que 
a criança possa receber o apoio psicológico e social necessário, por parte do conselho tutelar. Se o professor se sentir 
ameaçado com a denúncia, ele pode ter a devida proteção policial, mas o ideal é que a escola como um todo assuma a 
responsabilidade e se mostre engajada na busca pela qualidade de vida de seus alunos. 

Considerações finais

Para que as normas positivadas se tornem em efetivas garantias aos seres em desenvolvimento, é preciso fazer a 
implementação de suportes jurídicos e pedagógicos para os profissionais da educação, em especial, professores e 
coordenadores de alunos. Para tanto, faz-se necessária a parceria entre escolas, universidades, conselho tutelar e demais 
entidades sociais.
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